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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº DO PREGÃO: XXX/2026 
Nº DO PROCESSO: XXX/2026 
Nº DA ATA: XXX/2026  
VALIDADE:12MESES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na XXXXXXXX, n.º 246, Setor Centro, São Salvador do  TO, CEP: 77.368-000, inscrita 

no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, representada pelo (a) seu (a) gestor (a), o (a) Sr. (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), casado(a), profissão, inscrito no CPF n.° xxxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado neste Município, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, ORGÃO 

PARTICIPANTE: .........................................considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônico, n.º XXX/2026, no Sistema de Registro de Preços, processo administrativo n.º 

XXX/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, Decreto Federal n.º  7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n.º 

9.488/2018, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n. º  147 de 07 

de agosto de 2014 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber), e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

1.1. XXXXXX, inscrito no CNPJ Nº XXXXXXX, estabelecido a XXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXX 

- TO, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXX, portador da carteira de 

identidade n° XXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXX. Contatos – (XX) XXXXX – E-mail: XXXXX. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Contratação de empresa para fornecimento 

de combustível, do tipo gasolina, óleo diesel comum e óleo Diesel S10, para o abastecimento da frota de 

veículos, máquinas e equipamentos pertencentes a Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins e 

Fundos Municipais (Saúde, Educação e Assistência Social).Conforme descrito no TR e ETP, anexos do 

Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais   condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Item  Descrição Qtd. Valor Médio Valor Total 

01 Gasolina Comum     

02 Diesel S-10    

03 DIESEL COMUM    

04     

Total R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx    

 

3.2. A presenta ARP importa no valor total de R$: xxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

3.3. As quantidades constantes nesta ARP são apenas estimativas, podendo a Administração não adquirir 

a totalidade das mesmas. 

 

4. VALIDADE 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e. 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5.3. Realinhar os preços, desde que, haja a devida comprovação por parte do fornecedor. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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5.8. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.1. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.8.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

5.8.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.10.1. Por razão de interesse público; ou 

5.10.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. Comunicar ao órgão gerenciador, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

6.2. Manter informada o órgão gerenciador quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de 

seu estabelecimento; 

6.3. Executar o fornecimento de forma qualificada, na forma preceituada pelo edital de licitação, 

observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com 

as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, 

pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

6.4. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, inclusive as 

Instruções Normativas dos órgãos reguladores do setor, dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo 

prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais; 

6.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 

terceiros: 

6.6. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento das entregas, informando-a sempre que 

se registrarem ocorrências extraordinárias. 

6.7. Responder por todos os ônus referentes ao cumprimento desta ARP, desde os salários do pessoal 

neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 

venham a incidir sobre o presente contrato 

6.8. As demais condições de fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, dotação orçamentaria, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

6.9. Poderá o órgão gerenciador e participantes, inclusive até o último dia de vencimento desta ARP 
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(ata de registro de preços) contratar o saldo remanescente da referida ARP, inclusive estipular o 

vencimento do contrato para até 12 meses. 

6.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.11. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

 

São Salvador do Tocantins - TO, xx de xxxxxxxxx de 2026. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeitura Municipal de São Salvador - TO 

Órgão Gerenciador 
PARTICIPANTES 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fundo Municipal de Saúde  

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fundo  Municipal de Assistência Social  

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fundo  Municipal de Assistência educação 

 

 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Representante xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Fornecedor Registrado 
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ANEXO III 

 

 MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº__/____, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO SALVADOR-TO 

E A EMPRESA.................... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS/TO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua.............................,    inscrita    no    CNPJ    (MF)    n.º ............................, 

representado por seu Prefeito, o  Sr. ............................., brasileiro,  maior, capaz, portador do RG n.º 

.............................,  e do CPF n . º ............................., residente e domiciliado   nesta   cidade,   doravante   

denominado   CONTRATANTE,   e   o(a)   ..............................inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   n.º   

............................,   sediado(a)   na   ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ...................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º................, 

expedida pela (o), e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo n.º ___/2025, e 

em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, e da Lei n.º 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n.º ___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de 

combustível, do tipo gasolina, óleo diesel comum e óleo Diesel S10, para o abastecimento da frota de 

veículos, máquinas e equipamentos pertencentes a Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins e 

Fundos Municipais (Saúde, Educação e Assistência Social).Conforme descrito no TR e ETP, anexos do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de _ /   /___ e encerramento em     

/     /     , prorrogável na forma do art. 105 e 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ...................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do órgão contratante, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos Ficha 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
X 

XXX 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada, bem como após a autorização e aceite do bem pelo fundo contratante, estes 

devem acontecer dentro do prazo de pagamento, prorrogável por culpa exclusiva da contratada, seja no 

envio da documentação, seja na comprovação da prestação dos serviços. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.5. Antes de cada pagamento à contratada, a contratante poderá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por e-mail, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

conforme o caso.  

5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço será fixo e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 1 de 

abril de 2021, e suas alterações. 
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6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

 

7. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta para 

identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

7.2. A Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

7.2.1. O prazo para assinatura do contrato previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

7.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

7.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas a as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.7. Poderá o órgão gerenciador e participantes, inclusive até o último dia de vencimento da ARP (ata 

de registro de preços) contratar o saldo remanescente da referida ARP, inclusive estipular o vencimento 

do contrato para até 12 meses. 

7.8. O prazo de vigência da contratação será de até 12 meses, prorrogável na forma do art. 105, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

7.9. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e 

suas alterações. 

 

8. CLAÚSULA OITEVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
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com o art. 120, da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao gestor do órgão, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

Obrigações da CONTRATANTE: 

9.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas 

legais, direta e indiretamente aplicável ao contrato; 

9.2. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

9.3. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei n.º 

14.133/21, e suas alterações; 

9.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

dentro das normas do contrato; 

9.5. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições 

estipuladas na licitação, no contrato e Proposta da empresa; 

9.6. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela credenciada; 

9.7. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados; 

9.8. Fornecer todas as informações, orçamentos estimativos, demais documentos, e materiais 

necessários para possibilitar a consecução dos serviços à contratada, sob pena de prejuízo no 

cumprimento dos prazos legais exigidos nos procedimentos licitatórios; 

 

Obrigações da CONTRATADA: 

9.9. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

9.9.1. Executar os serviços, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

9.9.2. Apresentar nota fiscal acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais; 

9.9.3. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 

omissão na prestação dos serviços ora contratados. 

9.9.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização da CONTRATANTE. 

9.9.5. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

9.10. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que 

se registrarem ocorrências extraordinárias. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em  decorrência da 

contratação; 
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10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer infrações contratuais ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, da lei n.º 14.133/2021, calculada na 

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155, desta Lei, por ocorrência; 

10.2.3. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156, da lei n.º 14.133/2021, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, com a possível rescisão contratual; 

10.2.4. A sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o município com o consequente descredenciamento 

no CRC pelo prazo de até cinco anos. 

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei n.º 14.133/21, a Contratada que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei 

n.º 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139, da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, 

Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 

2014, Decreto Federal n.º 3.555 de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a modalidade 

de licitação denominada pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, regulamenta a 

licitação na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, Lei n.º 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), e posteriores alterações, (independente de transcrição). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município e da União, no prazo previsto na Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da comarca de Palmeirópolis – TO, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

inciso XIX, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, xx de xxxxxxxxx de 2026. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Município de São Salvador do Tocantins 

Contratante 
 

(Nome da Empresa) 
(nome Representante 

 Contratado 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-   CPF:                                           

 

2-                                                                         CPF:__________                                                               
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX;  

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º ______/2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente)  

Objeto Licitado: (Descrição do objeto) 

 

A empresa...................................................................................., CNPJ n.º ............................, com sede 

à.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, 

sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na 

definição de ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 

 

 

Local, data e assinatura 

 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO V 

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXX; 

 Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º................./2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

A empresa .......................................................................,  CNPJ nº..........................., com sede a 

....................................................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores 

ou sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para habilitação ao PREGÃO 

ELETRÔNICO nº XXX/2026, assim como, conhece e aceita todas as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório da referida licitação. 
 

 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 
 Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º .................... /2026. 
Proponente: (razão social da empresa proponente)  
 

Objeto Licitado: (Descrição do objeto) 

 

     (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG 

nº e do CPF nº  , como representante devidamente constituído 

de_____________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº. , doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e, 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Município de ______________, em de de 2026. 
 

 

Proponente 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX;  

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º .................... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do art. 67, e do art. 337-M, da Lei n.º 14.133, 

de 1 de abril de 2021, e suas alterações subsequentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 
 

 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX;  

Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º .................... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente)  

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

A empresa                                           , devidamente inscrita, no CNPJ sob o n.º________, com sede

 , nº , Bairro , na cidade de _ , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

 , portador do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no inciso IV do art. 62, da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, instituído pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

 

  , , de , de 2026. 

 

 

Representante legal CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

         

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

  

AVENIDA AFONSO PENA, N° 412, CENTRO, SÃO SALVADOR – TO, – CEP:77.368-000 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 
 

 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

 Ref. Pregão na forma Eletrônica n.º .................... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente)  

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

Eu (qualificar) portador do CPF nº (xxxxx), RG nº (xxxxx), representante legal da empresa (citar razão 

social da empresa), inscrita no CNPJ nº (descrever o número), declaro que esta empresa não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. (Art. 20, XII, Lei 12.465/2011). 

 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 
 

 

Município de , em de de    

 

 

                                                                     Proponente 


